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01 -426  Municfpio de Capanerna 
Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°46/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023 

Aos dez dias de março de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei ri )̀  10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 6/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FENIX DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA, sediada na SETOR SRTVS„ 701 ASA SUL BLOCO 

0,  NR  110, SLA 521, PARTE - CEP: 70340000 - BAIRRO: SETOR, na cidade de Brasilia/DF, 

inscrita no CNPJ sob o n°47.341.605/0001-00, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). SERGIO REIS HIPOLITO CARDOSO, portador 

do RG n° e do CPF n° 015.833.651-84, residente no endereço:  AV.  DOS IPES, QUADRA 01,  IT  

13c, SN - CEP: 76255000 - BAIRRO: RESIDENCIAL ALIANÇA, na cidade de Montes Claros/MG. 

Telefone:62984610134,  e-mail:  fenixescritorio01@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO,  MINIVAN  7 LUGARES 

EM ATEDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N°410450120220001,  VAN  16 
LUGARES(RECURSOS LIVRES E AMBULÂNCIA EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA N° 
933/2021 PARA SUPORTE BÁSICO, PARA SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 
e civantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 65338 VEICULO NOVO 
(MINIVAN),  ZERO KM, 
ANO/MODELO 2022/2023, 
7 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MiNIMA 
1.8,  AIRBAG  DUPLO, 
ALARME  ANTI-FURTO, 
ASSISTENTE DE 
PARTIDA EM ACLIVE, 
CONTROLE 
ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE E 
TRAÇÃO, LUZES 
INDICADORAS DE 
DIREÇÃO LATERAIS, 
REGULAGEM DE 

CHEVROLE  
T 

UN  2,00 123.000,00 246.000,00  

SL.f.:,PETARIA 

CONTIZATAÇÕES PÚBLICAS 

I Av. Governador Pedro VIriato Pariciot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 CNP) n"  75.972.7601000/ -60 or.gcv.br  
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ALTURA DOS FARÓIS, 
SISTEMA DE FIXAÇÃO 
DE CADEIRAS PARA 
CRIANÇAS (ISOFIX E  
TOP TETHER),  
ALAVANCA DE FREIO DE  
MAO.  MAÇANETAS 
EXTERNAS NA COR DO 
VEÍCULO, PAINEL DE 
INSTRUMENTOS EM 
PRETO  "JET BLACK",  
CONJUNTO RODA DE  
KO  E PNEU 
SOBRESSALENTE ARO 
16", TRAVA ELÉTRICA DA 
TAMPA DE 
COMBUSTÍVEL, AR 
CONDICIONADO, CHAVE 
TIPO CANIVETE 
DOBRÁVEL, COLUNA DE 
DIREÇÃO COM 
REGULAGEM EM 
ALTURA, LIMPADOR E 
LAVADOR ELÉTRICO DO 
VIDRO TRASEIRO, 
PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
CONTA-GIROS, 
HODÔMETRO PARCIAL, 
MARCADOR DE NÍVEL 
DE COMBUSTÍVEL E 
DEMAIS FUNÇÕES, 
TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA DE SEIS 
VELOCIDADES COM 
OPÇÃO DE TROCA 
MANUAL DE MARCHAS 
"ACTIVE  SELECT",  
TRAVA ELÉTRICA DAS 
PORTAS COM 
ACIONAMENTO NA 
CHAVE, VIDRO 
ELÉTRICO NAS PORTAS 
COM ACIONAMENTO 
POR "UM TOQUE",  ANTI  
ESMAGAMENTO E 
ABERTURA/FECHAMENT 
0 AUTOMÁTICO PELA 
CHAVE, BANCO DO 
MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE 
ALTURA, BANCO DA 
SEGUNDA FILEIRA 
BIPARTIDO E 
REBAT1VEL, BANCO DA 
SEGUNDA FILEIRA 
CORREDIÇO, 
ENCOSTOS DE CABEÇA 
LATERAIS E CENTRAL 
DO BANCO DA SEGUNDA 

Av. Governador Pedro Viriatt) Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760.c.:):D 
Fone146)3552-1321. CNP:I n" 75,972760/0001-60 wvvvv.capatern.pr.gov.t,  

L- smcn4.cadanema pr.gov.br  / icitac;i c)!'t.ca  pa  nerta.pr.,,4ov.br 
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FILEIRA, ENCOSTO DE 
CABEÇA DOS BANCOS 
DIANTEIROS COM 
AJUSTE DE ALTURA, 
ESPELHOS 
RETROVISORES 
EXTERNOS ELÉTRICOS 
NA COR DO VEICULO,  
RACK  DE TETO, 
COBERTURA DO PORTA- 
MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO. CONTROLES 
DE RADIO E DE 
CELULAR NO VOLANTE, 
TELA  LCD  SENSÍVEL AO 
TOQUE DE 7", 
INTEGRAÇÃO COM 
SMARTPHONES 
ATRAVÉS DO  ANDROID  
AUTO E  APPLE  
CARPLAY, RADIO AM/FM, 
ENTRADA USB, FUNÇA6  
AUDIO STREAMING,  
CONEXÃO BLUETOOTH 
PARA CELULAR E 
CONFIGURAÇÕES DO 
VEÍCULO, CONJUNTO DE 
ALTO FALANTES - 4 
UNIDADES, LUZ DE 
POSIÇÃO EM  LED,  
FARÓIS DE NEBLINA, 
COMPUTADOR DE 
BORDO COM 
MOSTRADOR NO PAINEL 
DE INSTRUMENTOS 
COM FUNÇÕES DE 
CONSUMO MÉDIO, 
VELOCIDADE MEDIA, 
AUTONOMIA, ENTRE 
OUTRAS, 
CONTROLADOR DE 
VELOCIDADE DE 
CRUZEIRO E LIMITE DE 
VELOCIDADE COM 
COMANDO NO VOLANTE,  
CAMERA  DE RE, GRADE 
FRONTAL, MAÇANETAS 
INTERNAS CROMADAS, 
PARACHOQUES 
PINTADOS NA COR DO 
VEÍCULO. RODA DE 
ALUMÍNIO ARA 16' E 
ACABAMENTO USINADO, 
VOLANTE COM 
REVESTIMENTO  
PREMIUM,  
ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO DOS 
FARÓSI ATRAVÉS DE 

0-0 O 4 2 S  
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SENSOR 
CREPUSCULAR, 
SENSOR DE CHUVA 
COM AJUSTE 
AUTOMATICO DE 
INTENSIDADE, 
TERCEIRA FILEIRA DE 
ASSENTOS COM BANCO 
REBATIVEL, BANCO COM 
REVESTIMENTO  
PREMIUM.  COR BRANCA. 
GARANTIDAS AS DUAS 
PRIMEIRAS REVISÕES 
DO VEÍCULO SEM 
CUSTO ADICIONAL PARA 
A CONTRATANTE. 
PLOTAGEM CONFORME 
SOLICITADO PELA 
SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
"AUTOMÓVEL NOVO, 
VEÍCULO ZERO 
QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO 
NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 
VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 
0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO 
DEVERA SER NO 
ESTADO DO PARANA". 

65339 VEÍCULO  VAN,  15 + 1  
LUGARES, TRAÇÃO 
DIANTEIRA, TIPO 
FURGÃO, MODELO 
2021/2022 COM UMA 
PORTA LATERAL 
CORREDIÇA E PORTA 
TRASEIRA DUPLA 
CONTRABATENTE, 
ESTRUTURA 
CARROCERIA 
MONOBLOCO 
CONSTRUÍDA COM AÇO, 
GRUPO 
MOTOPROPULSOR, 
POSIÇÃO 
TRANSVERSAL, MOTOR 
4 TEMPOS A DIESEL - 4 
CILINDROS EM LINHA, 
RESFRIADOS A AGUA 
SOB PRESSÃO, COM 
VASO DE EXPANSÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA 
TIPO MACPHERSON, 
COM BRAÇO INFERIOR 
RETANGULAR, BARRA 
ESTABILIZADORA,  

RENAULT UN  1,00 349.900,00 349.900,00 
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MOLAS HELICOIDAIS E 
AMORTECEDORES 
HIDRÁULICOS 
TELESCÓPICOS, 
SUSPENSÃO TRASEIRA 
EIXO RÍGIDO COM 
TRAVESSAS 
LONGITUDINAIS 
SEMIELIPTICAS DE 
LAMINAS DE AÇO, 
BARRA 
ESTABILIZADORA E 
AMORTECEDORES 
HIDRÁULICOS 
TELESCÓPICOS, 
GARANTIA 1 ANO OU 100 
MIL QUILÓMETROS E 6 
ANOS ANTICORROSÃO, 
NORMA DE EMISSÃO 
PROCONVE L6, 
CILINDRADA (CM') 2,299, 
NÚMERO DE 
CILINDROS/VÁLVULAS 
4/16, DIÂMETRO X 
CURSO 85X101,3, TAXA 
DE COMPRESSÃO 16:1, 
POTÊNCIA  MAXIMA  
(ISO/ABNT)  CV  (KW) © 
RPM 130 (92) © 3.500,  
TORQUE  MÁXIMO KGF.M  
(NM)  © RPM 31,7 (310) © 
1.500, TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO  COMMON 
RAIL  TURBO 
INTERCOOLER, TIPO DE 
COMBUSTÍVEL DIESEL 
S50/S10, CAIXA DE 
CÂMBIO/TIPO/NÚMERO 
DE MARCHAS 
PF6/MANUAL/6 
MARCHAS A FRENTE + 1 
MARCHA Á RÉ. 
TRANSMISSÃO POR 
MEIO DE 2 ÁRVORES 
TRANSVERSAIS COM 
JUNTAS 
HO MOC IN ÉTICAS, 
CAPACIDADE DO 
TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL (LITROS) 
80, DEZESSEIS 
LUGARES, PNEUS 225/65 
R16, RODAS AÇO 6,5 
JX16 H2 5 66, 
VELOCIDADE  MAXIMA  
144 KM/H, ACELERAÇÃO 
0 -100 KM/H (S) 19,8, 
FREIOS A DISCO, 
VENTILADOS NA 
DIANTEIRA E SÓLIDOS 

FCIErPtA muNionN • 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Governador  Pts?drc;  'Jato  Pangot de Sot, 1090, Cer.r&CEP 85760-00C,  
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NA TRASEIRA, 
DIMENSÕES: ENTRE- 
EIXOS 4.332, 
COMPRIMENTO 6.198, 
COMPRIMENTO ENTRE A 
TRASEIRA E 0 EIXO 
TRASEIRO 1.024, 
COMPRIMENTO ENTRE A 
FRENTE E 0 EIXO 
FRONTAL 842, ALTURA 
2.496, PESO DO 
VEÍCULO EM ORDEM DE 
MARCHA (PVOM) 2.508. 
CARGA ÚTIL 1.242, PESO 
BRUTO TOTAL (PBT) 
3.750, ALARME SONORO 
DE ADVERTÊNCIA DE 
LUZES ACESAS. AR- 
CONDICIONADO COM 
SAIDAS TRASEIRAS, AR- 
CONDICIONADO, AR 
QUENTE, JANELAS COM 
PELÍCULA ESCURA DE 
CONTROLE SOLAR. 
CORTINAS INTERNAS DE 
PANO, BANCO DO 
MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE 
ALTURA, BANCO DOS 
PASSAGEIROS DA 
CABINE DUPLO FIXO, 
BANCO TRASEIRO COM 
ENCOSTO REBATÍVEL 
1/1, COMPUTADOR DE 
BORDO, CONTA-GIROS, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
ILUMINAÇÃO INDIVIDUAL 
DE LEITURA PARA 
PASSAGEIROS, 
RETROVISORES 
EXTERNOS COM DUPLA 
VISÃO, RETROVISORES 
EXTERNOS COM 
REGULAGEM ELÉTRICA. 
TOMADA 12 V, VIDROS 
DIANTEIROS 
ELÉTRICOS, SISTEMA 
MULTIMÍDIA: 
BLUETOOTH PARA  
AUDIO  E TELEFONE, 
COMANDO DE  AUDIO  E 
CELULAR NA COLUNA 
DE DIREÇÃO, RADIO 
MP3 COM CONEXÃO 
USB E AUXILIAR.  AIRBAG  
CONDUTOR, ALERTA DE 
CINTO DE SEGURANQA, 
BARRA DE PROTEÇÃO 
LATERAL NAS PORTAS, 
BLOQUEIO DE IGNIÇÃO 

: EA.; 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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POR  TRANSPONDER, 
BRAKE LIGHT, CAMERA  
DE RÉ, CHAVE COM 
COMANDO DE 
TRAVAMENTO A 
DISTANCIA POR 
RADIOFREQUÉNCIA, 
CINTOS DE SEGURANÇA 
DIANTEIROS RETRÁTEIS 
DE 3 PONTOS, FARÓIS 
DE NEBLINA, FARÓIS 
HALÓGENOS COM 
REGULAGEM ELÉTRICA 
DE ALTURA, FREIOS ABS 
COM EBD, ILUMINAÇÃO 
LATERAL EXTERNA, 
INVIOLABILIDADE DO 
ACESSO AO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL, 
PROTETOR  CARTER  DO 
MOTOR E DA CAIXA DE 
CAMBIO, 
RETROVISORES 
EXTERNOS COM SETAS 
DE DIREÇÃO 
INTEGRADAS, SENSOR 
DE RÉ, SISTEMA  CAR  - 
TRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO A 6 KM/H, 
CAMBIO MANUAL DE 6 
MARCHAS, CORRENTE 
DE DISTRIBUIÇÃO NO 
MOTOR, INDICADOR DE 
TROCA DE MARCHA 
(GSI), OCS  (OIL 
CONTROL SYSTEM),  
TACÓGRAFO DIGITAL. 
PLOTAGEM CONFORME 
SOLICITADO PELA 
SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
"AUTOMOVEL NOVO, 
VEICULO ZERO 
QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEICULO 
NOVO (ZERO 
QUILÔMETRO) 0 
VEICULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO, ONDE 
0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO 
DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ". 

Valor Total da Contratação R$ 595.900,00 (Quinhentos e Noventa e Cinco Mil e Novecentos 
Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1.0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 10/03/2023 e encerramento em 

09/03/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 595.900,00 (Quinhentos e Noventa e Cinco Mil e 

Novecentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir. impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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Municipia de Capanerna 
Estado do Parar,6 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos: 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  Call  do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 
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7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 6 apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas efou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido 6 Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado 6 Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice  de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6 conta de recursos específicos 

consi nados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 991 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2323 09.001.10.301.1001.2483 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2324 09.001.10.301.1001.2483 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2481 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2482 09.001.10.301.1001.2081 514 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 5393 09.001.10.301.1001.2493 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5394 09.001.10.301.1001.2493 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 6 Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negocio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao orgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o árgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando 6 negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o orgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. È vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos Órgãos participantes. se  houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante: 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito 6 extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação 6 Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 6 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 6 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação. poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação. as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação,  corn  a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, 6s suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo 6 fiscalização nâo atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica: 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe 6 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato: 
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C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do árgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em  urn  processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICACAO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o editai do 
Pregão Eletrônico n° 6/2023 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)SERGIO REIS HIPOLITO CARDOSO, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 10 de março de 
2023 

SERGIO REIS HIPOLITO Assinado de forma digital por SERGIO 
RUS  
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Município de Capanema 
Estado do  Parana"  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°45/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023 

0443  

Aos dez dias de março de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema. Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações. do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n' 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 6/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DELTA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, sediada na  AV.  OLINDA, 960 QUADRA H4, L01/03, 

SLA 706, PV.07,  ED.  T - CEP: 74884120 - BAIRRO:  LOT PARK  LOZANDES, na cidade de 

Goiânia/GO, inscrita no CNPJ sob o n° 34.263.393/0001-48, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MARCOS PAULO 

LOPES DE ARAUJO. portador do RG n° e do CPF n° 044.020.281-75, residente no endereço: 

Rua A 27, Quadra 20A. Lote 15, sn - CEP: 74885553 - BAIRRO: Jardins Atenas, na cidade de 

Goiânia/GO. Telefone:62985381830,  e-mail:  deltacomercia108@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO,  MINIVAN  7 LUGARES 

EM ATEDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N°410450120220001,  VAN  16 
LUGARES(RECURSOS LIVRES E AMBULÂNCIA EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA N° 
933/2021 PARA SUPORTE BÁSICO, PARA SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 
e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço unitário Preço total 

1 65340 UM VElCULO NOVO, MODELO  
FURGÃO, TETO ALTO, 
ANO/MODELO 2021/2022. 2021 
/2022. COM  ALTERNADOR DE 
150A, APOIO DE CABEÇA NOS 
BANCOS DIANTEIROS, APOIO 
BR/kW DIANTEIRO.  AIRBAG  
DE DUPLO ESTAGIO PARA 0 
MOTORISTA,  AIRBAG  DO 
PASSAGEIRO COM DUAS 
FASES DE ATIVAÇÃO, BANCO 
DO PASSAGEIRO BIPOSTO, 
CINTOS DE SEGURANÇA 
DIANTEIROS COM PRE-
TENSIONADOR, CÂMBIO NO 
PAINEL, CAMBIO 6 

RENAULT UN  1,00 

. 

342.355.76 342.355,76 
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VELOCIDADES, CHAVE 
CANIVETE COM 
TELECOMANDO PARA 
ABERTURA DAS PORTAS, 
CINTOS DE SEGURANÇA 
DIANTEIROS LATERAIS 
RETRATEIS COM REGULAGEM 
DE ALTURA E 
PRÉTENSIONADOR, 
COMPUTADOR DE BORDO 
(DISTANCIA, CONSUMO 
MÉDIO, CONSUMO 
INSTANTÂNEO, AUTONOMIA, 
VELOCIDADE MÉDIA E TEMPO 
DE PERCURSO), 
COMPUTADOR DE BORDO B 
(DISTANCIA B, CONSUMO 
MÉDIO B, VELOCIDADE MÉDIA 
B E TEMPO DE PERCURSO B), 
CONTA GIROS, 
DESEMBAÇADOR COM AR 
QUENTE, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, ENTRADA USB 
CARREGAMENTO DE 
DISPOSITIVO NO PAINEL, 
FILTRO COM PRÉ- 
AQUECIMENTO, FREIOS ABS 
COM CONTROLE DE 
ESTABILIDADE E SISTEMA 
ATIVO FREIO COM CONTROLE 
ELETRÔNICO QUE AUXILIA 
NAS ARRANCADAS DO 
VEÍCULO EM SUBIDAS, FREIO 
A DISCO NAS 4 RODAS, 
MOLDURA DE PROTEÇÃO NAS 
CAIXAS DE RODA, 
MOTORIZAÇÃO 2.3, PAREDE 
DIVISÓRIA SEM JANELA, PNEU 
215/75 R16, SISTEMA AUXILIAR 
DE PARTIDA A FRIO, VÁLVULA 
ANTIRREFLUXO DE 
COMBUSTIVEL,VIDROSCLIMAT 
IZADOS„ VOLANTE COM 
REGULAGEM DE 
PROFUNDIDADE, RELÓGIO 
DIGITAL, PORTAS TRASEIRAS 
COM ABERTURA DE 2700, 
MOLDURA DE PROTEÇÃO NAS 
LATERAIS. MOTOR: COM 4 
CILINDROS EM LINHA; 
POSIÇÃO TRANSVERSAL 
ANTERIAOR; CILINDRADA 
TOTAL/UNITÁRIA DE 2287,00 
CC/571,75  CC;  DIÂMETRO X 
CURSOR DE 88MM X 94 MM: 
CICLO/TEMPOS: DIESEL -4; 
TAXA DE COMPRESSÃO DE 
16.2:1; ASPIRAÇÃO 
TURBOALIMENTADOR COM 
INTERCOOLER; BLOCO EM 

:::;K.11.REFAPL4 MIJNICIPA rx 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av.  Govemador Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080, Centro, CEP85760-000 
Fone:146)3552-1321 CNP.1 n" 75.972.760/0001-60 wvvvy capanern.pt.gov,r.;: 
L-mail: smcpCc.:apanerna pr.gov.br  / licitacao(dIcapanema.pr.crov r;( 

 



60 4 4 5 
Municipio de Capanerna 

"i , 

 

FERRO FUNDIDO; CABEÇOTE 
EM ALUMÍNIO; COM 5 
MANCAIS; PISTÕES COM PINO 
FLUTUANTE; 3 ANÉIS DE 
SEGMENTO; POTÊNCIA  
MINIMA  1270V E  MAXIMA  
ABNT: 130,0  CV  - 95,6 KW - 
@3600 RPM;  TORQUE  MÁXIMO 
ABNT: 32,63 KGF.M - 320,2  NM  
- @1800 RPM; REGIME DE 
MARCHA LENTA: 800+/- 50 RPM 
(A/C DESL.) - 800 +1- 50 RPM  
(NC  LIG.); ROTAÇÃO  MAXIMA  
DO MOTOR (CORTE DE GIRO): 
460 RPM; NÚMERO DE 
VÁLVULAS POR CILINDRO: 04 
NO CABEÇOTE; DIÂMETRO DE 
REFERÊNCIA DAS VÁLVULAS: 
30,0 MM (VÁLVULA ADMISSÃO) 
/ 30,0MM (VÁLVULA ESCAPE): 
EIXOS DE COMANDO DE 
VÁLVULA: 02 NO CABEÇOTE; 
ACIONAMENTO DE 
DISTRIBUIÇÃO: CORREIA 
DENTADA; ADMISSÃO - INICIO: 
29° APMS; ADMISSÃO - 
TÉRMINO: 30° DPMI; 
DESCARGA - INÍCIO: 75° APMI; 
DESCARGA - TÉRMINO: 30° 
DPMS; INJEÇÃO ELETRÔNICA; 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL: 
RADIAL ALTA PRESSÃO CP1/ 
BOMBA ELÉTRICA NO 
TANQUE; REGULADOR: 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO; 
ROTAÇÃO MiNIMA/MAXIMA 
ATRAVÉS DE CENTRAL 
ELETRÔNICA; DISPOSITIVO 
AUXILIAR DE PARTIDA A FRIO: 
VELAS DE PRÉAQUECIMENTO 
NO CABEÇOTE, DISPOSITIVO 
DE PRÉAQUECIMENTO NO 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL; 
FILTRO DE AR TIPO CAIXA A 
SECO; CONVERSOR 
CATALÍTICO: PRÉ 
CATALIZADOR, CATALIZADOR 
(DOO) E FILTRO PARTICULADO 
(DPF); SISTEMA: FORÇADO 
COM BOMBA DE 
ENGRENAGENS E VÁLVULAS 
LIMITADORA DE PRESSÃO NO 
BLOCO: FILTRO DE ÓLEO: DE 
CARTUCHO; SISTEMA: AGUA 
COM BOMBA CENTRÍFUGA, 
RADIADOR E 
ELETROVENTILADOR, 
RESERVATÓRIO DE 
EXPANSÃO, COM 
INTERCOOLER 

. MUNICIPAL. 
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INCORPORADO;  RADIADOR DE 
ÁGUA (TUBOS)EM ALUMÍNIO: 
RADIADOR DE AGUA (ALETAS) 
EM ALUMÍNIO;  RADIADOR DE 
ÁGUA COM DIMENSÕES DE: 
780MM X 406,3MM X 32MM; 
RADIADOR DE ÁGUA (VASO DE 
EXPANSÃO) SEPARADO DO 
RADIADOR;  REFRIGERAÇÃO 
FORÇADA (BASE): 02 
ELETROVENTILADORES DE 02 
VELOCIDADES; TENSÃO 12,0 
V: BATERIA: 95AH; MOTOR DE 
PARTIDA: 1,7 KW. 
TRANSMISSÃO: TRAÇÃO 
DIANTEIRA COM JUNTAS 
HOMOCI NÉTICAS; 
EMBREAGEM MONODISCO A 
SECO COM MOLA A DISCO E 
COMANDO HIDRÁULICO; 
DISCO COM 25,0 MM DE 
DIÂMETRO; MOLA DE 
DESACIONAMENTO TIPO 
CHAPÉU CHINÊS; 06 MARCHAS 
A FRENTE E 01 A RÉ,  (la  
MARCHA: 3732, 2a MARCHA: 
1952, 3a MARCHA: 1290, 4' 
MARCHA; 875, 5a MARCHA 673, 
6 MARCHA: 585, RÉ: 3417); 
POSIÇÃO: INCORPORADO A 
CAIXA DE CÂMBIO. FREIOS: 
COMANDO HIDRÁULICO COM 
COMANDO DE PEDAL E ESC 
DE SÉRIE; SERVOFREIO 10" 
COM BOMBA DE 17/16-: DUPLO 
CIRCUITO DIANTEIRO E 
CIRCUITO SIMPLES TRASEIRO; 
RODAS ANTERIORES COM 
SISTEMA A DISCO VENTILADO, 
COM PINÇA FLUTUANTE E 
DOIS CILINDROS DE 
COMANDO PARA CADA RODA; 
RODAS POSTERIORES COM 
SISTEMA A DISCO RÍGIDO 
COM TAMBOR INTEGRADO AO 
DISCO PARA BLOQUEAR 0 
VEICULO DURANTE 0 
ESTACIONAMENTO COM 
FREIO DE  MAO  ACIONADO; 
FREIO DE ESTACIONAMENTO. 
DIREÇÃO: SISTEMA COM 
PINHAO E CREMALHEIRA COM 
ASSISTÊNCIA HIDRÁULICA; 
COLUNA DE DIREÇÃO 
ARTICULADA. SUSPENSÃO: 
MC PHERSON COM RODAS 
INDEPENDENTES, BRAÇOS 
OSCILANTES INFERIORES E 
GEOMETRIA TRIANGULAR E 
BARRA ESTABILIZADORA; 
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AMORTECEDORES 
DIANTEIROS HIDRÁULICOS, 
TELESCÓPICOS DE DUPLA 
AÇÃO COM FIXAÇÃO 
ELÁSTICA NA CARROCERIA: 
ELEMENTO ELÁSTICO 
(DIANTEIRA): MOLA 
HELICOIDAL; ALINHAMENTO 
DAS RODAS -  CAMBER  
(DIANTEIRA): 0° +/- 30'; 
ALINHAMENTO DAS RODAS -  
CASTER  (DIANTEIRA): 1° 30'; 
ALINHAMENTO DAS RODAS - 
CONVERG. (DIANTEIRA): -2,12 
+/- 1,06 MM; TIPO (TRASEIRA): 
EIXO RÍGIDO TUBULAR; 
AMORTECEDORES 
(TRASEIRA): HIDRÁULICOS, 
TELESCÓPICOS DE DUPLA 
AcAo com FIXAÇÃO 
ELÁSTICA NA CARROCERIA; 
ELEMENTO ELÁSTICO 
(TRASEIRA): MOLA 
LONGITUDINAL; ALINHAMENTO 
DAS RODAS -  CAMBER  
(TRASEIRA): -30' +/- 30'; 
ALINHAMENTO DAS RODAS - 
CONVERG, (TRASEIRA): - 
2,83MM +/- 1,77 MM. RODAS: 
PNEUS 215/75 R16; ARO 6" X 
16" EM AÇO ESTAMPADO. 
MEDIDAS EXTERNAS: 
COMPRIMENTO MiNIMO DE 
5.988 MM; LARGURA  MINIMA  
DA CARROCERIA SEM 
RETROVISORES: 2.100 MM, 
ALTURA  MINIMA:  2.524 MM: 
DISTANCIA ENTRE EIXOS: 
4.035 MM; BALANÇO 
DIANTEIRO: 948  MK  BALANÇO 
TRASEIRO: 1.015 MM; BITOLA 
DIANTEIRA: 1.810 MM; BITOLA 
TRASEIRA: 1.790 MM; ALTURA  
MINIMA  DO SOLO: 201 MM; 
ALTURA  MINIMA  DO SOLO  STD  
D: 174 MM; ALTURA DO PISO 
AO VÃO DA CARGA - PORTA 
CORREDIÇA - 437 MM; 
ALTURA DO PISO AO VÃO DA 
CARGA - PORTA TRASEIRA: 
474 MM: PORTA LATERAL 
CORREDIÇA: 1.567 X 1.520 MM; 
ANGULO MÁXIMO DE 
ABERTURA DAS PORTAS 
TRASEIRAS: 172°. MEDIDAS 
INTERNAS: ALTURA NOS 
ASSENTOS ANTERIORES: 
1.152 MM; LARGURA CENTRO 
VOLANTE A  YO:  455 MM; 
LARGURA OMBROS .... 
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ANTERIORES: 1.901 MM; 
COMPRIMENTO PARA AS 
PERNAS ANTERIORES: 674 
MM; CURSO LONGITUDINAL 
BANCOS ANTERIORES: 221 
MM; CURSO VERTICAL 
BANCOS ANTERIORES: 38 MM. 
COMPRIMENTO DA BAGAGEM: 
COMPRIMENTO MINIMO: 3.745 
MM; LARGURA MiNIMA: 1.960 
MM; ALTURA  MINIMA:  1.881 
MM; CAPACIDADE MiNIMA: 13,0 
M3. RESERVATÓRIO: TAMQUE 
DE COMBUSTÍVEL: 90 L 
INCLUINDO RESERVA DE 10 A 
12 L. REVESTIMENTO 
INTERNO: AS PAREDES 
INTERNAS COM ISOLAMENTO 
TERMOACÚSTICO E SERÃO 
REVESTIDAS DE MATERIAL 
LAVÁVEL E RESISTENTE AOS 
PROCESSOS DE LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO COMUNS ÁS 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES. 
DESSA FORMA 0 
REVESTIMENTO INTERNO DO 
TETO E LATERAIS  SERA  EM 
CHAPAS BRANCAS DE FIBRA 
DE VIDRO INTEIRIÇAS E SEM 
EMENDAS, LAMINADAS EM 
MOLDES JÁ COM 0 FORMATO 
DA PARTE INTERNA DA 
CARROCERIA E COM 
REFORÇOS LATERAIS DE 
PERFIS DE Aço COM 
TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO. VEDAÇÃO 
DAS JUNÇÕES DAS CHAPAS 
DO TETO E LATERAIS COM 
COLA POLIURETANICA DE USO 
DA INDÚSTRIA AUTOMOTIVA 
PRÓPRIA PARA TAL 
FINALIDADE. REVESTIMENTO 
ASSOALHO: 0 ASSOALHO  
SERA  REVESTIDO EM CHAPAS 
DE COMPENSADO NAVAL, 
COM TRATAMENTO i> PROVA 
DE UMIDADE, COM 15 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM 
TECIDO VINILICO INTEIRIÇO, 
SEM EMENDAS, COM 
ACABAMENTOS EM PERFIS DE 
ALUMÍNIO, TOTALMENTE 
VEDADO, CONFORME 
NORMAS DA ABNT 14561/2000. 
JANELAS: INSTALAÇÃO DE 
JANELA LATERAL DE CORRER 
COM ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO NA PORTA LATERAL 
DIREITA COM VIDROS 
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TEMPERADOS E PELiCULA 
OPACA COM TRÊS FAIXAS DE 
01 CM A FIM DE PERMITIR A 
VISIBILIDADE. DOIS VIDROS 
FIXOS TEMPERADOS NAS 
PORTAS TRASEIRAS DO 
VEÍCULO COM AS MESMAS 
CARACTERÍSTICAS QUE A 
JANELA DA PORTA LATERAL. 
CLIMATIZAÇÂO INTERNA: 01 
VENTILADOR/EXAUSTOR DE 
12 VOLTS, INSTALADO NO 
TETO DO VEÍCULO, POLTRONA 
E BANCO BAÚ. 
CONFECCIONADA EM 
ESTRUTURA DE AÇO 
TRATADO, REVESTIDA EM 
COURVIN E ESPUMA INJETADA 
AUTOMOTIVA, COM CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL; 01 
BANCO BAÚ COM 
CAPACIDADE PARA 03 
PESSOAS, CONFECCIONADO 
EM CHAPAS DE COMPENSADO 
NAVAL COM REVESTIMENTO 
EM FÓRMICA TEXTURIZADA 
NA COR BRANCA, CANTOS 
ARREDONDADOS EM PERFIS 
DE ALUMÍNIO EXTRUSADO, 
CINTOS DE SEGURANÇA 
ABDOMINAL, ASSENTO E 
ENCOSTO INDIVIDUAL EM 
ESPUMA INJETADA COM 
REVESTIMENTO EM COURVIN. 
SISTEMA ELÉTRICO: 01 
ILUMINAÇÃO INTERNA 
COMPOSTA POR 06 
LUMINÁRIAS LED'S 
INSTALADAS NO TETO DO 
COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE, COM 
INTERRUPTOR INSTALADO NO 
PAINEL ELÉTRICO; 02 
LUMINÁRIAS DICRÓICAS DE 
LED'S DIRECIONÁVEIS; 01 
PAINEL DE COMANDO 
INTERNO PARA AMBULÂNCIA 
COM CORPO EM ABS - 
PLÁSTICO INJETADO, 
DESTINADO A ALOJAR 06 
TOMADAS TRI POLARES, 
SENDO 04 TOMADAS 110V - 
VIA INVERSOR. 01 TOMADA 
110V - VIA TOMADA 
CAPTAÇÃO ENERGIA 
EXTERNA, 01 TOMADA 12V - 
VIA BATERIA AUXILIAR, CHAVE 
DISJUNTORAIS PARA 
VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO, 
ILUMINAÇÃO INTERNA COM 
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TECLAS ILUMINADAS E 
SISTEMA DE OXIGÊNIO 
TERAPIA, FIXADO NA LATERAL 
ESQUERDA DO VEICULO; 01 
BATERIA AUXILIAR COM 
CAPACIDADE DE 100 AH, 
LIGADA EM PARALELO COM A 
ORIGINAL DO VEICULO, COM 
SISTEMA DE BLOQUEIO DE 
CARGA DAS MESMAS; 01 
INVERSOR DE ENERGIA - 12V 
- 110V, COM CAPACIDADE DE 
1000 WATTS; 01 TOMADA 
ENERGIA EXTERNA COM 
CABO DE LIGAÇÃO DE 20 
METROS. SINALIZAÇÃO 
EXTERNA: 01 
SINALIZADORACUSTICO E 
VISUAL, TIPO ASA DE LED'S E 
01 SIRENE ELETRÔNICA DE 
100 WATTS DE POTÊNCIA, 04 
TONS DE  MEGA-FONE; 01 
CONJUNTO DE 08 LUZES DE 
EMERGÊNCIA EXTERNAS, 
COM LENTES ACRILICAS NAS 
CORES VERMELHA E 
INCOLOR, POSICIONADAS NAS 
LATERAIS E TRASEIRAS DO 
VEICULO; 01 BARRA TRASEIRA 
SUPERIOR COM 02 LED'S 
LATERAIS E 01 FAROL DE 
EMBARQUE DE LED'S NA 
PARTE CENTRAL; 08 
ESTROBOLED'S INSTALADOS 
NA GRADE FRONTAL DO 
VEICULO; 01 FAROL 
EMBARQUE DIRECIONÁVEL. 
INSTALADO ACIMA DA PORTA 
LATERAL DIREITA CORREDIÇA 
DO VEICULO, UTILIZADO PARA 
ILUMINAÇÃO DO EMBARQUE; 
01 FAROL EMBARQUE 
DIRECIONÁVEL, INSTALADO 
ACIMA DAS PORTAS 
TRASEIRAS BI-PARTIDAS DO 
VEICULO, UTILIZADO PARA 
ILUMINAÇÃO DO EMBARQUE; 
01 SIRENE DE MARCHA-RÉ, 
ACIONADA QUANDO 0 
ENGATE DA MARCHA-RÉ DO 
VEICULO. MACA RETRÁTIL: 
COM DOIS ANOS DE 
GARANTIA, CONFECCIONADA 
EM ESTRUTURA DE 
DURALUMINIO ENCAIXADO E 
FIXADO POR PUNHOS, E 
SISTEMA AUTOMÁTICO 
ANTIQUEDA, EM 
CONFORMIDADE COM A 
NORMA DA 
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ABNT/NBR/14561:2000, 
PERMITE A OPERAÇÃO COM 
NO MÁXIMO DUAS PESSOAS. 
PESA PESO MÁXIMO DE 34 KG 
E SUPORTA VÍTIMAS DE ATÉ 
180 KG. A MACA POSSUI AINDA 
CINTOS DE SEGURANÇA COM 
SISTEMA DE ENGATE RÁPIDO 
(MESMO MODELO DOS 
CINTOS DAS POLTRONAS) 
PARA FIXAÇÃO DA VÍTIMA E 
DA MACA RIGIDA E UM (1) 
CINTO DE SEGURANÇA COM 
SISTEMA DE QUATRO (4) 
PONTAS. POSSUI ESSE 
EQUIPAMENTO SISTEMA DE 
CABECEIRA MÓVEL COM 
POSIÇÕES QUE VARIAM DE 00 
A 90°; COM BASE MONTADA 
SOBRE QUATRO RODAS DE 
BORRACHA DE 5, SENDO 
DUAS COM FREIO: 0 PONTO 
ONDE FICA DEITADA A VÍTIMA 
POSSUI COLCHÃO COM 
ESPUMA COM DENSIDADE 33, 
REVESTIDO COM TECIDO 
SINTÉTICO, SEM COSTURAS, 
IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL 
COM PRODUTOS QUÍMICOS, E 
QUE SEJA APOIADO SOBRE 
UMA GRADE (ESTRADO) 
ALUMÍNIO. DEVERÁ SER 
APRESENTADO JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS 0 
REGISTRO NA ANVISA DO 
EQUIPAMENTO ACIMA 
DESCRITO. PRANCHA DE 
IMOBILIZACÃO: RÍGIDA, LEVE E 
CONFORTÁVEL. POSSUI 
PEGADORES AMPLOS PARA 
FACILITAR 0 USO DE LUVAS.  
DESIGN  EM ANGULO PARA 
MELHOR ACOMODAÇÃO DO 
PACIENTE. 100% 
TRANSPARENTE PARA 0 USO 
EM RAIOS-X. POSSUI 
ABERTURAS ESPECÍFICAS 
PARA IMOBILIZAÇÃO. 
POSSIBILITA 0 RESGATE NA 
ÁGUA. FEITA EM POLIETILENO 
COM ÓTIMA RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO. PROJETADA PARA 0 
TRANSPORTE MANUAL DE 
VITIMAS DE ACIDENTES; 
DIMENSIONADA PARA 
SUPORTAR VÍTIMAS COM 
PESO ATE 180 KG; RÍGIDA, 
LEVE E CONFORTÁVEL; 
POSSUI PEGADORES AMPLOS 
PARA FACILITAR 0 USO COM 
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LUVAS;  DESIGN  EM ANGULO 
PARA MELHOR ACOMODAÇÃO 
DO PACIENTE; TRANSLÚCIDA, 
PARA 0 USO EM RAIOS-X E 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; 
POSSUI ABERTURAS 
ESPECIFICAS PARA FACILITAR 
A IMOBILIZAÇÃO DA VÍTIMA; 
POSSIBILITA 0 RESGATE NA 
AGUA E EM ALTURAS; 
PRODUZIDA EM POLIETILENO 
COM ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS; COR: AMARELO 
SISTEMA DE OXIGÊNIO: UM 
CONJUNTO DE OXIGENAÇÃO 
COMPOSTO DE RÉGUA 
TRIPLA, MANGUEIRA DE 
OXIGÊNIO TRANÇADA DE 03 
METROS, UMIDIFICADOR, 
ASPIRADOR TIPO VENTURI, 
REGULADOR DE PRESSÃO, 
FLUX6METRO E MASCARA DE  
SILICONE  COM MANGUEIRA 
TRANSPARENTE; 01 SUPORTE 
PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO 
DE 3.5 M3; 01 CILINDRO DE 
OXIGÊNIO DE 3M3 COM 
VÁLVULA, INTERLIGADO AO 
CONJUNTO DE OXIGÊNIO; 01 
SUPORTE SV 97, INSTALADO 
DENTRO DO ARMÁRIO DO 
CILINDRO DE AR 
COMPRIMIDO; 01  KIT  
OXIGENIOTERAPIA PORTÁTIL, 
COMPOSTO DE CILINDRO DE 
OXIGÊNIO EM ALUMÍNIO DE 0,6 
LTS + REGULADOR + 
FLUX6METRO + MASCARA 
FACIAL. SUPORTE: 01 
CORRIMÃO EM ALUMÍNIO 
POLIDO, INSTALADO NA 
PARTE CENTRALK DO TETO 
DO COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE, COM 02 PONTOS 
DE FIXAÇÃO; 01 SUPORTE 
PARA SORO E SANGUE, 
INSTALADO JUNTO AO 
CORRIMÃO. SISTEMA 
MULTIMÍDIA: BLUETOOTH 
PARA  AUDIO  E TELEFONE, 
COMANDO DE  AUDIO  E 
CELULAR NA COLUNA DE 
DIREÇÃO, RADIO MP3 COM 
CONEXÃO USB E AUXILIAR, 
AR-CONDICIONADO: 
EQUIPAMENTO DE AR- 
CONDICIONADO DUPLO, 
INSTALADOS NA CABINE DO 
MOTORISTA E NO 
COMPARTIMENTO DO 
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PACIENTE COM COMANDOS 
INDEPENDENTES PARA 
ACIONAMENTO DA 
VENTILAÇÃO. PLOTAGEM 
CONFORME MODELO PADRÃO 
SESA, FROTA APSUS - 
TRANSPORTE SANITÁRIO. 
GARANTIDAS AS DUAS 
PRIMEIRAS REVISÕES DO 
VEICULO SEM CUSTO 
ADICIONAL PARA A 
CONTRATANTE. "AUTOMÓVEL 
NOVO, VEICULO ZERO 
QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEICULO 
NOVO (ZERO QUILÔMETRO) 0 
VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E LICENCIAMENTO. 
ONDE 0 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DEVERÁ SER 
NO ESTADO DO PARANÁ". 

Valor Total da Contratação R$ 342.355,76 (Trezentos e Quarenta e Dois Mil, Trezentos e 
Cinqüenta e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório. se  cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 10/03/2023 e encerramento em 

09/03/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 342.355,76 (Trezentos e Quarenta e Dois Mil, 

Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar 6 Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar 6 Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte. 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos: 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÈTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à entrega dos produtos. 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

04, 
SEC.PETAPIA MUNCIIDAL . 
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7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX.  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
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Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 991 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2323 09.001.10.301.1001.2483 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2324 09.001.10.301.1001.2483 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2481 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2482 09.001.10.301.1001.2081 514 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 5393 09.001.10.301.1001.2493 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5394 09.001.10.301.1001.2493 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência .6 Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 
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retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará copia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados. impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do orgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas â reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação â Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

)41. ORE:IA(41A MUNK111*,-% I :4 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Vinato Pa riot do Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)35521321 C.NP:1 n" 75 972.760/0001-60 %Arvvvv.capanem.pr,gov.br  
E-mail. smor-*Icapanerria.pr.gov.br iiCitziCao0capanerna.prqov Or 

 



0'Ü45 fr.) , 
Município de Copanema 

Estado do Par3f-i) 
C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município. juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n°8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade 6 apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma copia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório. o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
orgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
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quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do orgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e o produto substitufdo/servigo refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  

corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município ira se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 

VFC.S7E: TANI-AA MUNK:1PN DE 
• CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Deciro Vinato Parigot de Souza, 1080, Centro, (2E1: 5760-000 
Fone:(46)3552-1321 (NP) n 75.972,760/0001-60 wv,tvv.capanern,pr.govbr 

smciatcapanerna.prgov.br licitacao4capanema.prgov.br  
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estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 0rgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas  alit-lea  
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual. na  Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54. da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

 

sapErApIA muNocipAl [ 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o editai do 

Pregão Eletrônico n° 6/2023 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)MARCOS PAULO LOPES DE ARAUJO, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono. 10 de março de 
2023 

MARCOS PAULO 
LOPES DE 
ARAUJO:0440202 
8175 

AMÉRICO  BELL  

Prefeito Municipal 

MARCOS PAULO LOPES DE ARAUJO 

Representante Legal 

DELTA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

Detentora da Ata 

 

 

Av. Governador pc•d!.0 Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Forle:(46)32-321 ,•:NP7.) n' 75 ""72.7(;0/0001-60 ,A,,,,,Av.capariern.pr.qc.v.br  
E- mdli r griv.br / c. izaeao0c panerna.or q(:),., 
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Assinado de forma digital 
por MARCOS PAULO 
LOPES DE 
ARAUJO:04402028175 
Dados: 2023.03.10 
09:04:13 -0300' 
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Município de Capanema — PR 

1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos N° 199/2023, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa FENIX DISTRIBUIÇÃO E 
COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FENIX DISTRIBUIÇÃO E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a SETOR SRTVS„ 701 ASA SUL BLOCO 
0,  NR  110, SLA 521, PARTE - CEP: 70340000 - BAIRRO: SETOR: , município de Brasilia/DF inscrita no 
CNPJ sob o n° 47.341.605/0001-00, de acordo com as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, no 
Pregão Eletrônico n° 6/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 10/07/2023, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 6/2023, para AQUISIÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO,  
MINIVAN  7 LUGARES EM ATEDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N°410450120220001,  VAN  
16 LUGARES(RECURSOS LIVRES E AMBULÂNCIA EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA N° 
933/2021 PARA SUPORTE BÁSICO, PARA SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, fica rescindida esta Ata 
de Registro de Preços n° 46/2023, autorizada pelo Prefeito Municipal, por descumprimento pela empresa 
contratada, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto  

Uni 
dad  
e de 
me  
did  
a 

Quant 
idade 

Prego 
unitário 

Prego total 

3 65338 VEiCULO NOVO  (MINIVAN), 
ZERO KM, ANO/MODELO 
2022/2023, 7 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MiNIMA 1.8,  
AIRBAG  DUPLO, ALARME  
ANTI-FURTO, ASSISTENTE 
DE PARTIDA EM ACLIVE, 
CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE E TRAÇÃO, 
LUZES INDICADORAS DE 
DIREÇÃO LATERAIS, 
REGULAGEM DE ALTURA 
DOS FARÓIS, SISTEMA DE 
FIXAÇÃO DE CADEIRAS 
PARA CRIANÇAS (ISOFIX E  
TOP TETHER),  ALAVANCA 
DE FREIO DE  MAO,  
MAÇANETAS EXTERNAS NA 
COR DO VEÍCULO, PAINEL 
DE INSTRUMENTOS EM 
PRETO  "JET BLACK-,  
CONJUNTO RODA DE  /WO  E 

CHEVROLET UN  1,00 123.000,00 123.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -- 
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PNEU SOBRESSALENTE ARO 
16", TRAVA ELÉTRICA DA 
TAMPA DE COMBUSTÍVEL, 
AR CONDICIONADO, CHAVE 
TIPO CANIVETE DOBRÁVEL, 
COLUNA DE DIREÇÃO COM 
REGULAGEM EM ALTURA, 
LIMPADOR E LAVADOR 
ELÉTRICO DO VIDRO 
TRASEIRO, PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
CONTA-GIROS, 
HODÔMETRO PARCIAL, 
MARCADOR DE NÍVEL DE 
COMBUSTÍVEL E DEMAIS 
FUNÇÕES, TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA DE SEIS 
VELOCIDADES COM OPÇÃO 
DE TROCA MANUAL DE 
MARCHAS "ACTIVE  
SELECT",  TRAVA ELÉTRICA 
DAS PORTAS COM 
ACIONAMENTO NA CHAVE, 
VIDRO ELÉTRICO NAS 
PORTAS COM 
ACIONAMENTO POR "UM 
TOQUE",  ANTI  
ESMAGAMENTO E 
ABERTURA/FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO PELA CHAVE, 
BANCO DO MOTORISTA 
COM REGULAGEM DE 
ALTURA, BANCO DA 
SEGUNDA FILEIRA 
BIPARTIDO E REBATÍVEL, 
BANCO DA SEGUNDA 
FILEIRA CORREDIÇO, 
ENCOSTOS DE CABEÇA 
LATERAIS E CENTRAL DO 
BANCO DA SEGUNDA 
FILEIRA, ENCOSTO DE 
CABEÇA DOS BANCOS 
DIANTEIROS COM AJUSTE 
DE ALTURA, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS 
ELÉTRICOS NA COR DO 
VEÍCULO,  RACK  DE TETO, 
COBERTURA DO PORTA- 
MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO, CONTROLES DE 
RADIO E DE CELULAR NO 
VOLANTE, TELA  LCD  

Avenida  Governador  Pedro V iriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - hr 
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SENSÍVEL AO TOQUE DE 7", 
INTEGRAÇÃO COM 
SMARTPHONES ATRAVÉS 
DO  ANDROID  AUTO E  APPLE  
CARPLAY, RADIO AM/FM, 
ENTRADA USB, FUNÇAÕ  
AUDIO STREAMING,  
CONEXÃO BLUETOOTH 
PARA CELULAR E 
CONFIGURAÇÕES DO 
VEÍCULO, CONJUNTO DE 
ALTO FALANTES —4 
UNIDADES, LUZ DE 
POSIÇÃO EM  LED,  FARÓIS 
DE NEBLINA, COMPUTADOR 
DE BORDO COM 
MOSTRADOR NO PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
FUNÇÕES DE CONSUMO 
MÉDIO, VELOCIDADE 
MÉDIA, AUTONOMIA, 
ENTRE OUTRAS, 
CONTROLADOR DE 
VELOCIDADE DE CRUZEIRO 
E LIMITE DE VELOCIDADE 
COM COMANDO NO 
VOLANTE,  CAMERA  DE RÉ, 
GRADE FRONTAL, 
MAÇANETAS INTERNAS 
CROMADAS, PARACHOQUES 
PINTADOS NA COR DO 
VEÍCULO, RODA DE 
ALUMÍNIO ARA 16" E 
ACABAMENTO USINADO, 
VOLANTE COM 
REVESTIMENTO  PREMIUM,  
ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO DOS FARÓSI 
ATRAVÉS DE SENSOR 
CREPUSCULAR, SENSOR DE 
CHUVA COM AJUSTE 
AUTOMÁTICO DE 
INTENSIDADE, TERCEIRA 
FILEIRA DE ASSENTOS COM 
BANCO REBATiVEL, BANCO 
COM REVESTIMENTO  
PREMIUM.  COR BRANCA. 
GARANTIDAS AS DUAS 
PRIMEIRAS REVISÕES DO 
VEÍCULO SEM CUSTO 
ADICIONAL PARA A 
CONTRATANTE. PLOTAGEM 
CONFORME SOLICITADO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --- 
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PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
"AUTOMÓVEL NOVO, 
VEÍCULO ZERO 
QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO 
NOVO (ZERO QUILÔMETRO) 
0 VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 0 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
DEVERA SER NO ESTADO 
DO PARANÁ". 

Valor Total da Rescisão: R$ 123.000,00 (Cento e vinte  e três mil reais) 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 22 de setembro de 

2023 

AMERICO BELLE 24059587915 
Ass,nado clqtalmente  por  AMERICO 

NO CeEIR. 0=ICP•Bras.l. OUsSecretene de 
Reuite Federal do Braid • RFB. 01.1•RFB e•CPF 
Al. 011eAC VALID RFB V5. OU.AR  SENHA  BELLE:2405 DIGITAL, OU=Presenval, OU•195205300001 5, 
CNeAMERICO BELLE.24059587915 
Raze°.  Eu  sou o auto.'  deste documento  

9587915 Localizaçáo 
Dale: 202309 22 16 11.12-0200' 

a ."0232-0ÉR1651grrt  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 
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1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos N° 46/2023, 
que entre si celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — 
PARANÁ e de outro lado a empresa FENIX DISTRIBUIÇÃO E 
COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FENIX DISTRIBUIÇÃO E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a SETOR SRTVS„ 701 ASA SUL BLOCO 
0,  NR  110, SLA 521, PARTE - CEP: 70340000- BAIRRO: SETOR: ,município de Brasilia/DF inscrita no 
CNPJ sob o n° 47.341.605/0001-00, de acordo com as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, no 
Pregão Eletrônico n° 6/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 10/03/2023, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 6/2023, para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO,  
MINIVAN  7 LUGARES EM ATEDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N°410450120220001,  VAN  
16 LUGARES(RECURSOS LIVRES E AMBULÂNCIA EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA N° 
933/2021 PARA SUPORTE BAS1CO, PARA SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, fica rescindida esta Ata 
de Registro de Pregos n° 46/2023, autorizada pelo Prefeito Municipal, por descumprimento pela empresa 
contratada, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto  

Uni 
dad  
e de 
me  
did  
a 

Quant 
idade 

Prego 
unitário 

Prego total 

3 65338 VEÍCULO NOVO  (MINIVAN), 
ZERO KM, ANO/MODELO 
2022/2023, 7 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MiNIMA 1.8,  
AIRBAG  DUPLO, ALARME  
ANTI-FURTO, ASSISTENTE 
DE PARTIDA EM ACLIVE, 
CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE E TRAÇÃO, 
LUZES INDICADORAS DE 
DIREÇÃO LATERAIS, 
REGULAGEM DE ALTURA 
DOS FARÓIS, SISTEMA DE 
FIXAÇÃO DE CADEIRAS 
PARA CRIANÇAS (1SOFIX E  
TOP TETHER),  ALAVANCA 
DE FREIO DE  MAO,  
MAÇANETAS EXTERNAS NA 
COR DO VEÍCULO, PAINEL 
DE INSTRUMENTOS EM 
PRETO  -JET BLACK-,  
CONJUNTO RODA DE AÇO E 

CHEVROLET UN  2,00 123.000,00 246.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — 
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PNEU SOBRESSALENTE ARO 
16", TRAVA ELÉTRICA DA 
TAMPA DE COMBUSTÍVEL, 
AR CONDICIONADO, CHAVE 
TIPO CANIVETE DOBRÁVEL, 
COLUNA DE DIREÇÃO COM 
REGULAGEM EM ALTURA, 
LIMPADOR E LAVADOR 
ELÉTRICO DO VIDRO 
TRASEIRO, PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
CONTA-GIROS, 
HOD6METRO PARCIAL, 
MARCADOR DE NÍVEL DE 
COMBUSTÍVEL E DEMAIS 
FUNÇÕES, TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA DE SEIS 
VELOCIDADES COM OPÇÃO 
DE TROCA MANUAL DE 
MARCHAS "ACTIVE  
SELECT",  TRAVA ELÉTRICA 
DAS PORTAS COM 
ACIONAMENTO NA CHAVE, 
VIDRO ELÉTRICO NAS 
PORTAS COM 
ACIONAMENTO POR "UM 
TOQUE",  ANTI  
ESMAGAMENTO E 
ABERTURA/FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO PELA CHAVE, 
BANCO DO MOTORISTA 
COM REGULAGEM DE 
ALTURA, BANCO DA 
SEGUNDA FILEIRA 
BIPARTIDO E REBATiVEL, 
BANCO DA SEGUNDA 
FILEIRA CORREDIÇO, 
ENCOSTOS DE CABEÇA 
LATERAIS E CENTRAL DO 
BANCO DA SEGUNDA 
FILEIRA, ENCOSTO DE 
CABEÇA DOS BANCOS 
DIANTEIROS COM AJUSTE 
DE ALTURA, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS 
ELÉTRICOS NA COR DO 
VEÍCULO,  RACK  DE TETO, 
COBERTURA DO PORTA- 
MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO, CONTROLES DE 
RADIO E DE CELULAR NO 
VOLANTE, TELA  LCD  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — 
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SENSÍVEL AO TOQUE DE 7", 
INTEGRAÇÃO COM 
SMARTPHONES ATRAVÉS 
DO  ANDROID  AUTO E  APPLE  
CARPLAY, RADIO AM/FM, 
ENTRADA USB, FUNÇAÕ  
AUDIO STREAMING,  
CONEXÃO BLUETOOTH 
PARA CELULAR E 
CONFIGURAÇÕES DO 
VEÍCULO, CONJUNTO DE 
ALTO FALANTES — 4 
UNIDADES, LUZ DE 
POSIÇÃO EM  LED,  FARÓIS 
DE NEBLINA, COMPUTADOR 
DE BORDO COM 
MOSTRADOR NO PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
FUNÇÕES DE CONSUMO 
MÉDIO, VELOCIDADE 
MÉDIA, AUTONOMIA, 
ENTRE OUTRAS, 
CONTROLADOR DE 
VELOCIDADE DE CRUZEIRO 
E LIMITE DE VELOCIDADE 
COM COMANDO NO 
VOLANTE,  CAMERA  DE RÉ, 
GRADE FRONTAL, 
MAÇANETAS INTERNAS 
CROMADAS, PARACHOQUES 
PINTADOS NA COR DO 
VEÍCULO, RODA DE 
ALUMÍNIO ARA 16" E 
ACABAMENTO USINADO, 
VOLANTE COM 
REVESTIMENTO  PREMIUM,  
ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO DOS FARÓSI 
ATRAVÉS DE SENSOR 
CREPUSCULAR, SENSOR DE 
CHUVA COM AJUSTE 
AUTOMATICO DE 
INTENSIDADE, TERCEIRA 
FILEIRA DE ASSENTOS COM 
BANCO REBATfVEL, BANCO 
COM REVESTIMENTO  
PREMIUM.  COR BRANCA. 
GARANTIDAS AS DUAS 
PRIMEIRAS REVISÕES DO 
VEÍCULO SEM CUSTO 
ADICIONAL PARA A 
CONTRATANTE. PLOTAGEM 
CONFORME SOLICITADO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 .;-;r 
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PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
"AUTOMÓVEL NOVO, 
VEÍCULO ZERO 
QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO 
NOVO (ZERO QUILÓMETRO) 
0 VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 0 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
DEVERA SER NO ESTADO 
DO PARANÁ". 

Valor Total da Rescisão: R$ 246.000,00 (Duzentos e quarenta e seis mil reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 22 de setembro de 

2023 
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Município de Capanema — PR 

1.0  Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços N° 199/2023, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa FENIX DISTRIBUIÇÃO E 
COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FENIX DISTRIBUIÇÃO E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a SETOR SRTVS„ 701 ASA SUL BLOCO 
0,  NR  110, SLA 521, PARTE - CEP: 70340000 - BAIRRO: SETOR: , município de Brasilia/DF inscrita no 
CNPJ sob o n° 47.341.605/0001-00, de acordo com as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, no 
Pregão Eletrônico n° 6/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 10/07/2023, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 6/2023, para AQUISIÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO,  
MINIVAN  7 LUGARES EM ATEDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N°410450120220001,  VAN  
16 LUGARES(RECURSOS LIVRES E AMBULÂNCIA EM ATENDI MENTO A RESOLUÇÃO SESA N° 
933/2021 PARA SUPORTE BÁSICO, PARA SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, fica rescindida esta Ata 
de Registro de Preços n° 46/2023, autorizada pelo Prefeito Municipal, por descumprimento pela empresa 
contratada, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto  

Uni 
dad  
e de 
me  
did  
t 

Quant  
idade 

Prep 
unitário 

Prep  total 

65338 VEICULO NOVO  (MINIVAN), 
ZERO KM, ANO/MODELO 
2022/2023, 7 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO  MINIMA  1.8,  
AIRBAG  DUPLO, ALARME  
ANTI-FURTO, ASSISTENTE 
DE PARTIDA EM ACLIVE, 
CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE E TRAÇÃO, 
LUZES INDICADORAS DE 
DIREÇÃO LATERAIS, 
REGULAGEM DE ALTURA 
DOS FARÓIS, SISTEMA DE 
FIXAÇÃO DE CADEIRAS 
PARA CRIANÇAS (ISOFIX E  
TOP TETHER),  ALAVANCA 
DE FREIO DE  MAO,  
MAÇANETAS EXTERNAS  NA 
COR DO VEÍCULO, PAINEL 
DE INSTRUMENTOS EM 
PRETO  "JET BLACK",  
CONJUNTO RODA DE AÇO E 

CHEVROLET UN  1,00 123.000,00 123.0000) 

- 

Avenida Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 --AN \\ \\ . .eapancm:A.pr.go‘ .hr 
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Município de Capanema — PR 

PNEU SOBRESSALENTE ARO 
16", TRAVA ELÉTRICA DA 
TAMPA DE COMBUSTÍVEL, 
AR CONDICIONADO, CHAVE 
TIPO CANIVETE DOBRÁVEL, 
COLUNA DE DIREÇÃO COM 
REGULAGEM EM ALTURA, 
LIMPADOR E LAVADOR 
ELÉTRICO DO VIDRO 
TRASEIRO, PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
CONTA-GIROS, 
HODÔMETRO PARCIAL, 
MARCADOR DE NÍVEL DE 
COMBUSTÍVEL E DEMAIS 
FUNÇÕES, TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA DE SEIS 
VELOCIDADES COM OPÇÃO 
DE TROCA MANUAL DE 
MARCHAS "ACTIVE  
SELECT",  TRAVA ELÉTRICA 
DAS PORTAS COM 
ACIONAMENTO NA CHAVE, 
VIDRO ELÉTRICO NAS 
PORTAS COM 
ACIONAMENTO POR "UM 
TOQUE",  ANTI  
ESMAGAMENTO E 
ABERTURA/FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO PELA CHAVE, 
BANCO DO MOTORISTA 
COM REGULAGEM DE 
ALTURA, BANCO DA 
SEGUNDA FILEIRA 
BIPARTIDO E REBATiVEL, 
BANCO DA SEGUNDA 
FILEIRA CORREDIÇO, 
ENCOSTOS DE CABEÇA 
LATERAIS E CENTRAL DO 
BANCO DA SEGUNDA 
FILEIRA, ENCOSTO DE 
CABEÇA DOS BANCOS 
DIANTEIROS COM AJUSTE 
DE ALTURA, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS 
ELÉTRICOS NA COR DO 
VEÍCULO,  RACK  DE TETO, 
COBERTURA DO PORTA- 
MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO, CONTROLES DE 
RADIO E DE CELULAR NO 
VOLANTE, TELA  LCD  ov., 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — 



 

Município de Capanema — PR 

     

SENSÍVEL AO TOQUE DE 7", 
INTEGRAÇÃO COM 
SMARTPHONES ATRAVÉS 
DO  ANDROID  AUTO E  APPLE  
CARPLAY, RADIO AM/FM, 
ENTRADA USB, FUNÇAÕ  
AUDIO STREAMING,  
CONEXÃO BLUETOOTH 
PARA CELULAR E 
CONFIGURAÇÕES DO 
VEÍCULO, CONJUNTO DE 
ALTO FALANTES —4 
UNIDADES, LUZ DE 
POSIÇÃO EM  LED,  FARÓIS 
DE NEBLINA, COMPUTADOR 
DE BORDO COM 
MOSTRADOR NO PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
FUNÇÕES DE CONSUMO 
MÉDIO, VELOCIDADE 
MÉDIA, AUTONOMIA, 
ENTRE OUTRAS, 
CONTROLADOR DE 
VELOCIDADE DE CRUZEIRO 
E LIMITE DE VELOCIDADE 
COM COMANDO NO 
VOLANTE,  CAMERA  DE RÉ, 
GRADE FRONTAL, 
MAÇANETAS INTERNAS 
CROMADAS, PARACHOQUES 
PINTADOS NA COR DO 
VEÍCULO, RODA DE 
ALUMÍNIO ARA 16" E 
ACABAMENTO USINADO, 
VOLANTE COM 
REVESTIMENTO  PREMIUM,  
ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO DOS FARÓSI 
ATRAVÉS DE SENSOR 
CREPUSCULAR, SENSOR DE 
CHUVA COM AJUSTE 
AUTOMATICO DE 
INTENSIDADE, TERCEIRA 
FILEIRA DE ASSENTOS COM 
BANCO REBATiVEL, BANCO 
COM REVESTIMENTO  
PREMIUM.  COR BRANCA. 
GARANTIDAS AS DUAS 
PRIMEIRAS REVISÕES DO 
VEÍCULO SEM CUSTO 
ADICIONAL PARA A 
CONTRATANTE. PLOTAGEM 
CONFORME SOLICITADO _A-1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — 
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PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
"AUTOMÓVEL NOVO, 
VEÍCULO ZERO 
QUILOMETRO,  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO 
NOVO (ZERO QUILÔMETRO) 
0 VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 0 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
DEVERA SER NO ESTADO 
DO PARANÁ". 

Valor Total da Rescisão: R$ 123.000,00 (Cento e vinte e três mil reais) 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 22 de setembro de 

2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —, 
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1.0  Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços N° 46/2023, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa FENIX DISTRIBUIÇÃO E 
COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FENIX DISTRIBUIÇÃO E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a SETOR SRTVS„ 701 ASA SUL BLOCO 
0,  NR  110, SLA 521, PARTE - CEP: 70340000- BAIRRO: SETOR: , município de Brasilia/DF inscrita no 
CNPJ sob o n° 47.341.605/0001-00, de acordo com as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, no 
Pregão Eletrônico n° 6/2023. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 10/03/2023, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 6/2023, para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO,  
MINIVAN  7 LUGARES EM ATEDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N°410450120220001,  VAN  
16 LUGARES(RECURSOS LIVRES E AMBULÂNCIA EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA N° 
933/2021 PARA SUPORTE BÁSICO, PARA SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, fica rescindida esta Ata 
de Registro de Preços n° 46/2023, autorizada pelo Prefeito Municipal, por descumprimento pela empresa 
contratada, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto  

Uni 
dad  
e de 
me  
did  
a 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 65338 VEÍCULO NOVO  (MINIVAN), 
ZERO KM, ANO/MODELO 
2022/2023, 7 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MiNIMA 1.8,  
AIRBAG  DUPLO, ALARME  
ANTI-FURTO, ASSISTENTE 
DE PARTIDA EM ACLIVE, 
CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE E TRAÇÃO, 
LUZES INDICADORAS DE 
DIREÇÃO LATERAIS, 
REGULAGEM DE ALTURA 
DOS FARÓIS, SISTEMA DE 
FIXAÇÃO DE CADEIRAS 
PARA CRIANÇAS (ISOFIX E  
TOP TETHER),  ALAVANCA 
DE FREIO DE  MAO,  
MAÇANETAS EXTERNAS NA 
COR DO VEÍCULO, PAINEL 
DE INSTRUMENTOS EM 
PRETO  "JET BLACK",  
CONJUNTO RODA DE AÇO E 

CHEVROLET UN  2,00 123.000,00 2.16.000,00 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --1Vlk .eapanona.pr  Ltt),, .hr 
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PNEU SOBRESSALENTE ARO 
16", TRAVA ELÉTRICA DA 
TAMPA DE COMBUSTÍVEL, 
AR CONDICIONADO, CHAVE 
TIPO CANIVETE DOBRÁVEL, 
COLUNA DE DIREÇÃO COM 
REGULAGEM EM ALTURA, 
LIMPADOR E LAVADOR 
ELÉTRICO DO VIDRO 
TRASEIRO, PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
CONTA-GIROS, 
HODÔMETRO PARCIAL, 
MARCADOR DE NÍVEL DE 
COMBUSTÍVEL E DEMAIS 
FUNÇÕES, TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA DE SEIS 
VELOCIDADES COM OPÇÃO 
DE TROCA MANUAL DE 
MARCHAS "ACTIVE  
SELECT",  TRAVA ELÉTRICA 
DAS PORTAS COM 
ACIONAMENTO NA CHAVE, 
VIDRO ELÉTRICO NAS 
PORTAS COM 
ACIONAMENTO POR "UM 
TOQUE",  ANTI  
ESMAGAMENTO E 
ABERTURA/FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO PELA CHAVE, 
BANCO DO MOTORISTA 
COM REGULAGEM DE 
ALTURA, BANCO DA 
SEGUNDA FILEIRA 
BIPARTIDO E REBATI VEL, 
BANCO DA SEGUNDA 
FILEIRA CORREDIÇO, 
ENCOSTOS DE CABEÇA 
LATERAIS E CENTRAL DO 
BANCO DA SEGUNDA 
FILEIRA, ENCOSTO DE 
CABEÇA DOS BANCOS 
DIANTEIROS COM AJUSTE 
DE ALTURA, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS 
ELÉTRICOS NA COR DO 
VEÍCULO,  RACK  DE TETO, 
COBERTURA DO PORTA- 
MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO, CONTROLES DE 
RADIO E DE CELULAR NO 
VOLANTE, TELA  LCD  n 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — 
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SENSÍVEL AO TOQUE DE 7", 
INTEGRAÇÃO COM 
SMARTPHONES ATRAVÉS 
DO  ANDROID  AUTO E  APPLE  
CARPLAY, RADIO AM/FM, 
ENTRADA USB, FUNÇAÕ  
AUDIO STREAMING,  
CONEXÃO BLUETOOTH 
PARA CELULAR E 
CONFIGURAÇÕES DO 
VEÍCULO, CONJUNTO DE 
ALTO FALANTES —4 
UNIDADES, LUZ DE 
POSIÇÃO EM  LED,  FARÓIS 
DE NEBLINA, COMPUTADOR 
DE BORDO COM 
MOSTRADOR NO PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
FUNÇÕES DE CONSUMO 
MÉDIO, VELOCIDADE 
MÉDIA, AUTONOMIA, 
ENTRE OUTRAS, 
CONTROLADOR DE 
VELOCIDADE DE CRUZEIRO 
E LIMITE DE VELOCIDADE 
COM COMANDO NO 
VOLANTE,  CAMERA  DE RÉ, 
GRADE FRONTAL, 
MAÇANETAS INTERNAS 
CROMADAS, PARACHOQUES 
PINTADOS NA COR DO 
VEÍCULO, RODA DE 
ALUMÍNIO ARA 16" E 
ACABAMENTO USINADO, 
VOLANTE COM 
REVESTIMENTO  PREMIUM,  
ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO DOS FARÓSI 
ATRAVÉS DE SENSOR 
CREPUSCULAR, SENSOR DE 
CHUVA COM AJUSTE 
AUTOMATICO DE 
INTENSIDADE, TERCEIRA 
FILEIRA DE ASSENTOS COM 
BANCO REBATÍVEL, BANCO 
COM REVESTIMENTO  
PREMIUM.  COR BRANCA. 
GARANTIDAS AS DUAS 
PRIMEIRAS REVISÕES DO 
VEÍCULO SEM CUSTO 
ADICIONAL PARA A 
CONTRATANTE. PLOTAGEM 
CONFORME SOLICITADO Al) , 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — 
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PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
"AUTOMÓVEL NOVO, 
VEÍCULO ZERO 
QUILOMETRO;  SERA  
CONSIDERADO VEÍCULO 
NOVO (ZERO QUILÔMETRO) 
O VEÍCULO ANTES DO SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO. ONDE 0 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
DEVERA SER NO ESTADO 
DO PARANÁ". 

Valor Total da Rescisão: R$ 246.000,00 (Duzentos e quarenta e seis mil reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 22 de setembro de 

2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60- 2 H 



Descrição do produto/serviço 

VEÍCULO NOVO  (MINIVAN),  
ZERO KM, ANO/MODELO 
2022/2023, 7 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MiNIMA 
1.8, AIRBAG DUPLO, 
ALARME ANTI-FURTO, 
ASSISTENTE DE PARTIDA 
EM ACLIVE, CONTROLE 
ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE E TRAÇÃO, 
LUZES INDICADORAS DE 
DIREÇÃO LATERAIS, 
REGULAGEM DE ALTURA 
DOS FARÓIS, SISTEMA DE 
FIXAÇÃO DE CADEIRAS 
PARA CRIANÇAS  (ISOFIX E 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

65338  

Item  Marca do 
produto 

CHEVROLE 

Quantid Preço  
ado unitário 

3 

Prego total 

405.000,00 

Unid 
ade 
de 
medi 
da  
UN  135.000.00  

L)3 3 2 

unicipio de Capanema — PR  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  295/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  6/2023 

Aos vinte e cinco dias de setembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n9  

75.972.760/000160, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n9  1080 . Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  

Bell&  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n9  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n9  4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 6/2023, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, sediada na  AV  DAS TORRES, 1680 - CEP: 83040300 - BAIRRO:  SAO  

CRISTÓVÃO, na cidade de São José dos Pinhais/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  05.035.532/0004-20, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ASSAAD  FARES  ABOU 

NABHAN, portador do RG n° 1.311.724 e do CPF n9  108.994.489-68, residente no endereço: RUA  DR.  ELIAS CESAR„ 

155 APTO 1701 - CEP: 86015640 - BAIRRO: JARDIM CAIÇARAS, na cidade de Londrina/PR. Telefone:41 

30819925,  e-mail:  keli.michelettka,grupometronorte.com.br  

1.CLAUSWA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO,  MINIVAN  7 LUGARES EM ATEDIMENTO A 

EMENDA PARLAMENTAR N2410450120220001,  VAN  16 LUGARES(RECURSOS LIVRES E AMBULÂNCIA EM 

ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA N° 933/2021 PARA SUPORTE BÁSICO, PARA SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Ave lida Goveinador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone (46)3552-1321 
CNPJ IV 75.972.760/000 -60 - 
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TOP TETHER),  ALAVANCA 
DE FREIO DE MAO,  
MAÇANETAS EXTERNAS 
NA COR DO VEÍCULO, 
PAINEL DE 
INSTRUMENTOS EM 
PRETO "JET BLACK",  
CONJUNTO RODA DE AÇO 
E PNEU SOBRESSALENTE 
ARO 16", TRAVA ELÉTRICA 
DA TAMPA DE 
COMBUSTÍVEL, AR 
CONDICIONADO, CHAVE 
TIPO CANIVETE 
DOBRÁVEL, COLUNA DE 4 
DIREÇÃO COM 
REGULAGEM EM ALTURA, 
LIMPADOR E LAVADOR 
ELÉTRICO DO VIDRO 
TRASEIRO, PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
CONTA-GIROS, 
HODOMETRO PARCIAL, 
MARCADOR DE NÍVEL DE 
COMBUSTÍVEL E DEMAIS 
FUNÇÕES, TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA DE SEIS 
VELOCIDADES COM 
OPÇÃO DE TROCA 
MANUAL DE MARCHAS 
"ACTIVE  SELECT",  TRAVA 
ELÉTRICA DAS PORTAS 
COM ACIONAMENTO NA 
CHAVE, VIDRO ELÉTRICO 
NAS PORTAS COM 
ACIONAMENTO POR "UM 
TOQUE", ANTI  
ESMAGAMENTO E 
ABERTURA/FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO PELA 
CHAVE, BANCO DO 
MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE ALTURA, 
BANCO DA SEGUNDA 
FILEIRA BIPARTIDO E 
REBATIVEL, BANCO DA 
SEGUNDA FILEIRA 
CORREDIÇO, ENCOSTOS 
DE CABEÇA LATERAIS E 
CENTRAL DO BANCO DA 
SEGUNDA FILEIRA, 
ENCOSTO DE CABEÇA 
DOS BANCOS DIANTEIROS 

Avenida  Governador  Pedro %/Hato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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COM AJUSTE DE ALTURA, 
ESPELHOS 
RETROVISORES 
EXTERNOS ELÉTRICOS NA 
COR DO VEICULO,  RACK  
DE TETO, COBERTURA DO 
PORTA-MALAS, SENSOR 
DE ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO, CONTROLES 
DE RADIO E DE CELULAR 
NO VOLANTE, TELA  LCD  
SENSÍVEL AO TOQUE DE 
7", INTEGRAÇÃO COM 
SMARTPHONES ATRAVÉS 
DO ANDROID AUTO E  
APPLE  CARPLAY, RADIO 
AM/FM, ENTRADA USB, 
FUNÇAÕ AUDIO 
STREAMING, CONEXÃO 
BLUETOOTH PARA 
CELULAR E 
CONFIGURAÇÕES DO 
VEICULO, CONJUNTO DE 
ALTO FALANTES — 4 
UNIDADES, LUZ DE 
POSIÇÃO EM  LED,  FARÓIS 
DE NEBLINA, 
COMPUTADOR DE BORDO 
COM MOSTRADOR NO 
PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM 
FUNÇÕES DE CONSUMO 
MÉDIO, VELOCIDADE 
MÉDIA, AUTONOMIA, 
ENTRE OUTRAS, 
CONTROLADOR DE 
VELOCIDADE DE 
CRUZEIRO E LIMITE DE 
VELOCIDADE COM 
COMANDO NO VOLANTE,  
CAMERA  DE RÉ, GRADE 
FRONTAL, MAÇANETAS 
INTERNAS CROMADAS, 
PARACHOQUES PINTADOS 
NA COR DO VEÍCULO, 
RODA DE ALUMÍNIO ARA 
16" E ACABAMENTO 
USINADO, VOLANTE COM 
REVESTIMENTO  PREMIUM,  
ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO DOS FAROSI 
ATRAVÉS DE SENSOR 
CREPUSCULAR, SENSOR 
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DE CHUVA COM AJUSTE 
AU FOMATICO DE 
INTENSIDADE, TERCEIRA 
FILEIRA DE ASSENTOS 
COM BANCO REBATIVEL, 
BANCO COM 
REVESTIMENTO  PREMIUM.  
COR BRANCA. 
GARANTIDAS AS DUAS 
PRIMEIRAS REVISÕES DO 
VEICULO SEM CUSTO 
ADICIONAL PARA A 
CONTRATANTE. 
PLOTAGEM CONFORME 
SOLICITADO PELA 
SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
"AUTOMÓVEL. NOVO, 
VEICULO ZERO 
QUILOMETRO: SERA  
CONSIDERADO VEICULO 
NOVO (ZERO 
QUILOMETRO) O VEICULO 
ANTES DO SEU REGISTRO 
E LICENCIAMENTO. ONDE 
O PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DEVERA 
SER NO ESTADO DO 
PARANÁ". 
Valor Total da Contratação R$ 405.000,00 (Quatrocentos e Cinco Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA  SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 167 (Cento e sessenta e sete) dias, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 25/09/2023 e encerramento em 

09/03/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e Cinco Mil Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

I)  Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas  que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  coin  transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2.  A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3.  A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6.  CLAUSULA  QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA  SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento  sell  

efetuado, em parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 
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7.2.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento 
definitivo  do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15° (décimo quinto) dia útil do mês  subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o  10  (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5' (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0  pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do  sistema de  
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5.  E  vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8.  A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A prestação 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1.  0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
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de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I =  índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  =  Valor da Parcela em atraso. 

8.  CLAUSULA  SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

000 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 600 05.001.04.122.0402.2023 4.4.90.52.52.00 Do Exercício 
2023 1110 07.001.12.361.1201.2102 104 44.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 6173 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.52.00 Do Exercício 
2023 6264 11.002.08.244.0801.2503 935 44.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1.  A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA  DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

10.3. 0  preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao árgao gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

C) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — 



oqqV 
Município de Capanema — PR 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6.  A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

10.7.  Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercial izadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. f; proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgâo gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11.  CLAUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I)  razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação A Administração; 
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I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada  tell  direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação,  on  no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
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armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de  24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município,  sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a empresa contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A. exaustão do prazo  e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9.  A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1.  As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0  fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1  Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2  Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
I icitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
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19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO  FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado  
corn  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n° 6/2023,  o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  
Americo Belle,  e pelo(a) Sr.(a)ASSAAD  FARES  ABOU NABHAN,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Lstrada Parque Caminho do Colono, vinte e cinco dias de setembro de 
2023 
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